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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 05/2010
A Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar neste município, processo seletivo simplificado para contratação de 50 (cinquenta) candidatos para preenchimento das vagas existentes conforme lei 2.594/07, os quais deverão estar desempregados e residentes no município, sendo 35 (trinta e cinco) vagas destinadas à homens , 15 (quinze) vagas destinadas a mulheres e 5% destas, ficam destinadas à portadores de necessidades especiais. O respectivo processo seletivo será regido de acordo com a Lei nº 2.594/07, e as seguintes instruções especiais, integrantes no Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS :

1.  DAS INSCRIÇÕES:

PERÍODO E LOCAL: As inscrições estarão abertas e serão feitas no período de 24 à 28 de maio de 2010, das 9:00 às 16:00 horas, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, à Praça Cornélio Procópio, nº 90.

2.   CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO :
a) Ser brasileiro (nato ou naturalizado);

b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade;

c) Ter votado nas ultima eleição ou justificado;

d) Estar quites com o serviço militar (sexo masculino);

e) Ser portador de condições físicas exigidas para a atividade;
f) Se portador de necessidades especiais, estas não podem ser incompatíveis com as atividades a serem exercidas descritas no item 5.2.
g)Estar residindo no Município há pelo menos dois anos, mediante apresentação de documentos, tais como: contas de água, luz, telefone, título de eleitor ou outro que comprove essa situação;
h)Encontrar-se desempregado há mais de três meses e que não seja beneficiário de seguro desemprego ou qualquer outro programa assistencial equivalente;

i)Ser o único membro da família beneficiado com o programa;

2.1 – As comprovações das condições acima elencadas serão exigidas no ato da contratação, onde deverão ser apresentados os documentos hábeis, os quais serão submetidos ao crivo da Administração Municipal, através da Seção de Pessoal; 
2.2 – A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procurador formalmente constituído através de procuração com firma reconhecida em cartório, ficando esta retida e anexada ao respectivo requerimento. Em caso de procuração, o procurador deverá apresentar documento original de identificação. Não serão aceitas inscrições condicionais, via postal ou ainda através de qualquer outro meio eletrônico.



2.3 – O deferimento das inscrições estará condicionado ao correto preenchimento, pelo candidato, do documento de inscrição, onde o mesmo deverá indicar a forma de contato para dirimir eventuais dúvidas
3. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

a) Cédula de Identidade (RG);

b) C.P.F. Cadastro de Pessoas Físicas (CIC);

c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou justificativa

d) Certificado de Reservista ou Alistamento (sexo masculino)

e) Requerimento para o processo seletivo (fornecido no local de inscrição);
f) Se portador de Necessidades Especiais, deverá juntar documento fornecido por médico que a atestem pormenorizadamente.

g) Comprovante de residência no município com mais de 02 (dois) anos
h) Cópia da CTPS, pagina da fotografia, e do último contrato de trabalho

i) Certidão da Seção Pessoal da Prefeitura, onde conste que não fez parte do programa Frente de Trabalho nos últimos 06 (seis) meses
4. CONDIÇÕES GERAIS:

4.1 - A efetivação da inscrição estará condicionada à apresentação pelo candidato, no ato da inscrição, dos documentos exigidos no item 3 conforme o caso, e do correto preenchimento do requerimento, caso seja portador de necessidades especiais, deverá apontá-la no ato do requerimento, anexando o documento exigido no item “3 f”, sob pena de preclusão.

4.2 - Os documentos referidos no item 3 apresentados no ato da inscrição, deverão ser           acompanhados de cópia (xérox) que ficarão retidas.

4.3 - Compete ao Diretor do Departamento Municipal de Administração o deferimento      ou indeferimento das inscrições.

4.4 - A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2, e demais que lhe forem solicitados em decorrência de legislação própria, será feita  após a homologação e publicação da classificação final do processo seletivo. Se aprovado, o candidato será submetido a exame médico para atender as condições do item 2 “e” e “f “ e apresentará os documentos exigidos, quando convocado, sob pena de perda de direito à contratação.

4.5 - A inscrição implicará por parte do candidato, no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas pelo presente edital e a Lei Municipal nº 2.594/07.
5. DAS CONTRATAÇÕES, ATIVIDADES, VALOR DA BOLSA, CARGA HORÁRIA E PRAZO DE CONTRATO:

5.1 – Contratações: número de contratações pelo presente processo seletivo será de no máximo 50 (cinqüenta), sendo 35 (trinta e cinco) homens e 15 (quinze) mulheres.

5.2 – Atividade: A participação no programa consiste na colaboração do bolsista na execução de serviços de interesse da comunidade, destacando-se dentre eles:

a) Limpeza de terrenos;

b) Limpeza de passeios;

c) Vedação de terrenos;

d) Limpeza de praças e parques;

e) Pintura de guias, sarjetas e sinalização de solo;

f) Tapa buracos.

5.3 - Valor da bolsa: A bolsa a ser recebida corresponde a 1 Um Salário Mínimo Federal no valor de 510,00 (quinhentos e dez reais).

5.4 - Carga Horária: A jornada da atividade no programa, será de cinco horas por dia, cinco dias por semana, mais três horas de alfabetização e ou capacitação profissional, fora do horário do expediente.
5.5 - Prazo do Contrato: O contrato terá duração de um ano, e caso o beneficiado consiga um emprego o mesmo será automaticamente excluído do projeto, não sendo também permitido a prorrogação ou renovação do contrato, antes de um intervalo obrigatório de no mínimo seis meses entre um contrato e outro.
6. DO PROCESSO SELETIVO:

6.1 - Será realizado Processo Seletivo através de Prova de Conhecimento de nível Ensino Fundamental, (matemática, português e conhecimentos gerais), conforme programação no anexo I que faz parte integrante do presente Edital.

7. DA CLASSIFICAÇÃO

7.1 - Será considerado classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 20% (vinte por cento) de acertos;
7.2 - A classificação final dos candidatos será a nota obtida na prova, sendo que cada questão terá peso de 01 (um) ponto, sendo 30 questões, associada aos critérios de desempate;
7.3 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas obtidas; em caso de igualdade de classificação por pontos, o desempate será feito na seguinte ordem:
a) – maior tempo de desemprego;
b) – mulheres arrimo de família;
c) – maiores encargos familiares, apurados conforme relatório do Setor de Promoção Social.

8.DA EXECUÇÃO DA PROVA

8.1 - As provas serão realizadas no dia 20 de Junho  de 2010 às 09:00hs,  com duração de 02 horas, na EMEFM “ Mário Borelli Thomaz, na   Rua Luiz Gama, nº 81.
8.2 - Os candidatos deverão comparecer no local indicado pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, munidos do protocolo de inscrição e cédula de identidade.
8.3 - Não será admitido no local da prova, o candidato que se apresentar fora do horário estipulado.
8.4 - Não haverá segunda chamada para a prova, nem revisão, seja qual for o motivo alegado.

8.5 - Durante a realização das provas não será permitida consulta a nenhuma espécie de apontamentos, legislação, livro, revista ou folheto, bem como o uso de máquina calculadora, telefone celular, pager ou qualquer outro meio de comunicação, como também não será admitida comunicação entre os candidatos.
8.6 - No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que deverá anotar a reclamação na folha de ocorrências, para posterior análise da banca examinadora.
8.7 - Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação de recurso.
8.8 - Sempre que o candidato observar a anormalidade deverá manifestar-se, sob pena de não poder apresentar posteriormente eventual recurso.
8.9 - Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal o caderno de questões, a folha de respostas e todo e qualquer material cedido para a sua realização.

9. Dos Recursos
9.1 -  O candidato poderá interpor recurso contra erros formais de classificação, desde que devidamente fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a  contar do dia seguinte a publicação da classificação do Processo Seletivo.
9.2 - O recurso deverá ser interposto por petição, devendo constar o nome do candidato, número de inscrição, número da Cédula de Identidade (RG), telefone e endereço para correspondência e acompanhado das razões e documentos, quando for o caso, ao Presidente da Comissão especialmente designada para acompanhar o Processo Seletivo Simplificado que trata este edital, que determinará o seu processamento, caso cabível.

10.    Das Disposições Finais
10.1 - Será excluído do Processo Seletivo, por determinação da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das medidas de ordem administrativas, civil e criminal, o candidato que:
a)      fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b) agir com incorreção, violência, descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas e demais atividades, ou mesmo, por qualquer razão tentar tumultuá-la;

c)       for surpreendido utilizando-se de meios proibidos por este Edital;

d)       for responsável por falsa identificação pessoal;

e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em       qualquer etapa do Processo Seletivo;
f)       não devolver integralmente o material recebido, exceto material didático ou programa de provas;

g)       efetuar inscrição fora do prazo previsto;

h)       deixar de atender a convocação ou qualquer outra orientação da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira.

i)       o presente edital poderá ser prorrogado por uma única vez, a critério da Administração, desde que permitida pela legislação.

11.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão nomeada especificamente para acompanhar Processo Seletivo.

Porto Ferreira, 14 de maio de 2010
Marco Antonio Mourão
Diretor do Departamento Municipal de Administração

Mauricio Sponton Rasi

Prefeito Municipal

ANEXO i

Língua Portuguesa 

Interpretação de texto. Ortografia: encontros vocálicos: ditongos, tritongos e hiatos; sinais de pontuação. Acentuação gráfica : sílaba, divisão silábica, silaba tônica, regras de acentuação gráfica, uso da crase. Morfologia: nomes (substantivos) e adjetivos: flexão e emprego; verbos: flexão, emprego de tempos e modos; pronomes: flexão e formas de tratamento. Sintaxe: estrutura do período simples, regência verbal e nominal, concordância verbal e nominal (caso simples). 
MATEMÁTICA

Operações com números naturais, inteiros e racionais(forma fracionária e decimal). Grandezas (comprimento, massa, tempo, área e capacidade) e respectivas unidades de medida. Razão e proporção: porcentagem, grandezas diretamente e inversamente proporcional. 
CONHECIMENTOS GERAIS
Cultura Geral, História e Geografia do Brasil e do Município, Atualidades Locais, Nacionais e Internacionais e Curiosidades; Siglas Nacionais e Internacionais; Países: Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Unidades Monetárias dos Países; Estados Brasileiros e suas capitais; Meio Ambiente; Cidadania; Atualidades Econômicas, Sociais e Políticas Nacionais.
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